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INTRODUÇÃO

Este manual contém orientações às(aos) discentes de graduação e de

pós-graduação (stricto sensu) que participam de processos administrativos,

junto à Universidade Federal de Goiás (UFG), como usuários externos no

Sistema Eletrônico de Informações (SEI-UFG).

Tem por finalidade apresentar os procedimentos necessários na

autuação de peticionamento e intimações eletrônicas, visualização de

processos com restrição de acesso e assinatura eletrônica (em substituição

à sua assinatura física) de termos, acordos, entre outros documentos.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Estudantes de graduação e de pós-graduação stricto sensu da

UFG, com vínculo ativo na instituição a partir de 2019, são

cadastrados automaticamente no SEI-UFG, com base nos dados importados

do sistema SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades

Acadêmicas). Os(As) discentes não devem efetuar o cadastro manualmente,

nem encaminhar documentação para habilitação.
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TERMO DE USO

O SEI foi desenvolvido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região (TRF-4) e é cedido gratuitamente para uso das instituições públicas.

O uso do Módulo de Peticionamento Eletrônico importará na

aceitação, por parte dos(as) estudantes, de todos os termos e condições

que regem o processo eletrônico, conforme Decreto no 8.539, de 8 de

outubro de 2015, e demais normas aplicáveis.

Com a aceitação dos termos será admitido como válida a assinatura

eletrônica por meio de login e senha, tendo como consequência a

responsabilidade pelo uso indevido das ações realizadas, as quais serão

passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

São responsabilidades dos(as) discentes:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

II - a conformidade entre os dados informados no

formulário eletrônico de peticionamento e os constantes do

documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos

obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e

complementares;

III - a confecção da petição e dos documentos digitais

em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no

que se refere ao formato e ao tamanho dos

arquivos transmitidos eletronicamente;
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TERMO DE USO

IV - a conservação dos originais em papel de documentos

digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico até

que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no

processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados à UFG para

qualquer tipo de conferência;

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do

recebimento das petições e dos documentos transmitidos

eletronicamente;

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se

consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59

minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o

horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se

encontre o usuário externo;

VII - a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual

efetivou o peticionamento eletrônico, a fim de verificar o

recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em

que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta,

quinze dias após a data de sua expedição;

VIII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu

provedor de internet e a configuração do computador utilizado nas

transmissões eletrônicas.
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O CADASTRO DE DISCENTES COMO 
USUÁRIOS EXTERNOS DO SEI-UFG

As regras de cadastro automático de discentes foram implementadas

pela Secretaria de Tecnologia e Informação, por meio de seus órgãos

vinculados (Centro de Informação, Documentação e Arquivo e Centro de

Recursos Computacionais). O procedimento foi comunicado à comunidade

universitária por meio do Ofício Circular nº 5/2019/Cidarq/UFG.

O Cadastro do(a) discente no SEI-UFG será realizado de forma

automática, para os(as) estudantes com status "cadastrado" no Sistema

Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) .

Após o cadastro dos dados, o(a) estudante deve:

a) criar seu login único no Portal UFGNET

b) criar sua conta de e-mail institucional, no portal UFGNET;

c) aguardar até o dia seguinte para acessar o SEI-UFG;

A rotina de importação de dados dos(as) estudantes do SIGAA para o

SEI-UFG é realizada diariamente, no período noturno.
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Como acessar o sistema para realizar o 
peticionamento eletrônico?

ETAPA 1: Acesso ao ambiente de Usuário Externo do SEI-UFG

Atenção para não confundir

• SEI - acesso interno - para servidores(as) e colaboradores(as)

• SEI - acesso externo – Para estudantes e demais usuários que

interagem em processos administrativos.
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Como acessar o sistema para realizar o 
peticionamento eletrônico?

ETAPA 1: Acesso ao ambiente de Usuário Externo do SEI-UFG

• Acesse o ambiente de usuário externo clicando aqui.

• O acesso ao sistema é feito por meio de login e senha. O login é a

conta de e-mail. A senha para o primeiro acesso é gerada

automaticamente pelo sistema e enviada ao e-mail do(a) estudante.

• Para o primeiro acesso, clique em “Esqueci minha senha”.

• A senha gerada será enviada ao e-mail.
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Como acessar o sistema para realizar o 
Peticionamento eletrônico?

ETAPA 1: Acesso ao ambiente de Usuário Externo do SEI-UFG

Atenção

Servidores(as) que também são estudantes terão dois acessos no SEI-

UFG: um acesso ao ambiente interno e outro ao ambiente externo. Neste

caso, mesmo possuindo o e-mail no padrão login@discente.ufg.br, o e-mail

de acesso ao ambiente de usuário externo será o funcional, no

formato loginúnico@ufg.br.

Link para acesso direto ao ambiente de usuário externo

Senha de acesso
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

ETAPA 2: Peticionando um processo

• No menu lateral clicar no ícone "Peticionamento";

o Processo novo – iniciar uma solicitação;

o Intercorrente – anexar um documento faltante ou de correção

ao processo já iniciado.

• No menu lateral, na opção "Recibos Eletrônicos

de Protocolo o(a) estudante encontra o número de todos os

processos abertos em seu login.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

No menu lateral, na opção Alterar Senha, o(a) discente pode

alterar a senha recebida no e-mail por outra de sua preferência. As

opções mais seguras são:

• Manter a senha recebida por e-mail e salvar o e-mail como favorito;

• Alterar para a mesma senha utilizada no login do Portal UFGNET e

SIGAA. Neste caso, lembre-se de que a cada alteração da senha do

Portal UFGNET a senha de usuário externo do SEI-UFG deverá ser

alterada manualmente, pelo(a) próprio(a) discente.

Segue, a seguir, a imagem da tela inicial do ambiente

de Peticionamento Eletrônico:
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

Buscar o tipo de processo desejado.

Após escolher o tipo de processo que será iniciado, o(a) estudante
é direcionado para a tela “Peticionar Processo Novo”, que apresenta
a seguinte estrutura:
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

• Orientações sobre o tipo de processo: Esse campo apresenta

informações sobre o tipo de processo selecionado.

• Formulário de Peticionamento: Campo onde o usuário especificará,

resumidamente, o pedido, facilitando a identificação da sua

demanda. Exemplo: Referente ao 1º de 2018.

• Documentos: Solicitação dos documentos necessários ao

andamento do processo. O campo “Documento Principal” abre uma

página para edição do formulário principal do processo. É

importante que todos os dados solicitados sejam preenchidos,

evitando requerimentos posteriores para atualização de

informações;

• Documento Principal: Caixa de texto para a inserção das

informações. O conteúdo do Editor pode variar, dependendo do tipo

de processo a ser solicitado. Cuidado para não excluir o modelo de

formatação sugerido.

Clicar no documento
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

• Após a inserção das informações, clicar em salvar. Em seguida a caixa

do Editor pode ser fechada.

• Adicionando arquivos: A lista de documentos essenciais a serem

inseridos pelo(a) estudante, necessários ao andamento processual, é

descrita no formulário principal. Maiores informações junto ao

Centro de Gestão Acadêmica (CGA); Pró Reitoria de Graduação

(PROGRAD), Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) ou na secretaria

do Programa de Pós-Graduação. Os documentos essenciais e

complementares são carregados através da função “Escolher

arquivo”:
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

• Os arquivos anexados devem estar em formato PDF e

tamanho máximo de 5 Mb.

• Os ícones de interrogação apresentam informações sobre o

preenchimento dos campos. Selecione o tipo de documento:

IMPORTANTE

• É dever do usuário a preservação dos originais e cópias autenticadas

em cartórios de documentos que forem peticionados no SEI! UFG,

pelo tempo que forem necessários, assim como apresentá-los quando

forem demandados pela UFG para fins de conferência.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

O campo “Complemento do tipo de documento” permite adicionar uma

informação complementar ao tipo selecionado anteriormente.

Exemplo:

• Tipo de documento: Histórico

• Complemento do tipo de documento: Acadêmico.

Assim, na descrição do documento o nome Histórico Acadêmico será

exibido.

O formato do documento carregado pode ser:

• Nato digital – Documento criado originalmente em meio eletrônico,

que nunca passou pelo formato impresso. Exemplo: extratos gerados

diretamente de um sistema, e-mails salvos diretamente no

computador em formato PDF.

• Digitalizado – Documento originado a partir de documento impresso

ou convencional, que passou pelo processo de digitalização. Caso seja

selecionado, aparecerá o campo “conferência com o documento

digitalizado” com as opções:
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

o Cópia autenticada Administrativamente: Quando o upload
for uma versão digital de um documento
autenticado administrativamente.

o Cópia autenticada em cartório: Quando o upload for
uma versão digital de um documento autenticado em cartório.

o Cópia simples: Quando o upload for uma versão digital
da cópia de um documento.

o Documento Original: Quando o upload for uma versão
digital de um documento original.

Após o preenchimento desses campos obrigatórios o documento pode

ser adicionado ao processo através do botão “Adicionar”. Um quadro é

apresentado com os arquivos selecionados.

É possível remover o documento adicionado clicando no botão X. Para

prosseguir, quando já houver feito a inclusão de todos os documentos

necessários, clique em “Peticionar” no canto inferior direito da tela.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

Após o botão “Peticionar” ser pressionado, é aberta a seguinte tela:

Leia com atenção os deveres e responsabilidades listados na tela aos

quais o estudante se subordina ao efetuar a assinatura eletrônica e o

peticionamento.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

No campo seguinte, insira sua senha do SEI! UFG. A mesma recebida

para acessar o sistema ou modificada pelo interessado.

Em seguida, clique no botão “Assinar”.

Cada processo gerado (novo ou intercorrente) gera um número de

recibo eletrônico, para acompanhamento.

O(A) estudante possui acesso aos documentos apresentados. Devem

solicitar à secretaria do curso ou do programa de pós-graduação o acesso

externo para acompanhamento do processo e visualização dos documentos

inseridos e assinados.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

Na tela “Controle de Acessos Externos” são exibidos os processos

e documentos disponibilizados para acesso do(a) estudante e

documentos disponibilizados para assinatura. A disponibilização para

o acompanhamento não é automática, só acontece após a liberação

de acesso efetuada pela unidade da UFG. Em caso de não liberação,

o estudante pode entrar em contato para solicitá-la junto à

unidade responsável.

Após a liberação do acesso externo pela secretaria ou programa

de pós-graduação o(a) estudante visualizará o número do processo em

azul. Isto indica o link de acesso aos documentos. A mesma regra é válida

para o número do documento, na coluna "Documentos". Caso o número

do processo esteja na cor preta, sem o link de acesso, o prazo de

visualização expirou e deve ser solicitado novamente, se for necessário.
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

O ícone de caneta na coluna "Ações" indica que o documento foi

liberado para assinatura eletrônica. Para assinar o documento basta clicar

no ícone da caneta.

Ao clicar no número do documento, o usuário visualiza o conteúdo

do documento. No campo “Ações”, ao clicar no ícone da caneta, o usuário é

direcionado para a tela de assinatura digital. Estudantes assinam como

“Discente”. O ícone só fica disponível para documentos nos quais é possível

a assinatura.

Ao clicar no número do processo, o usuário é direcionado para a tela
de acompanhamento, que permite a visualização da tramitação em tempo
real.

Ações disponíveis

Informações do processo

Número na cor azul – link para o conteúdo do processo/documento.
Número na cor preta – não permite visualização do processo/documento.

Andamento do processo
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico
Peticionamento intercorrente

O usuário pode inserir um documento em um processo já aberto ou

abrir um processo relacionado. O processo relacionado é gerado nos

seguintes casos:

• De tipo de processo sem critério intercorrente parametrizado

• Com nível de acesso “sigiloso”

• Sobrestada, anexado ou bloqueado

• De tipo de processo desativado Nos demais casos, os documentos

cadastrados no peticionamento intercorrente serão adicionados ao

processo informado:
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Usuário Externo – Peticionamento 
Eletrônico

Peticionamento intercorrente

Na tela seguinte, é necessário informar o número do processo ao

qual será adicionado o documento e clicar no botão “Validar”. O campo

“Tipo” é preenchido automaticamente.

Em seguida, aperte o botão “Adicionar”. Logo após um campo para

inserção de documentos aparecerá, conforme a tela a seguir:

Para adicionar o documento é só seguir os passos demonstrados na

seção “Adicionando arquivos” deste manual.
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Peticionamento Eletrônico

NOTA

O peticionamento intercorrente deve ser utilizado apenas quando

efetivamente necessário à complementação de informações e documentos

do processo, conforme os prazos recursais. A utilização indevida da

ferramenta pode de acarretar na notificação e suspensão do acesso do

estudante ao sistema

Entre em contato para maiores orientações: sei@ufg.br


